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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª VARA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ - 1VARVALPIA 
Rua General Propécio de Castro, 394 - Bairro Centro -  - CEP 64300-000
Valença do Piauí - PI - www.tjpi.jus.br

Certidão Nº 3048/2024 - PJPI/COM/VALPIA/FORVALPIA/1VARVALPIA

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

 

CERTIFICO, a requerimento do interessado IVAN VENANCIO GUEDES,  inscrito no CPF sob nº
044.939.044-61 e RG nº 2.732.434 SSP PB, nascido em 26/11/1982, filho de Vouleide Venânio Guedes e
Inácio Guedes de Sousa, o atual estágio do processo judicial a seguir indicado, em trâmite perante este Juízo
da 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí-PI:

Autos nº 0800230-25.2022.8.18.0078 (PJe) – CERTIFICO que se trata de procedimento judicial iniciado por
Auto de Prisão em Flagrante, em que IVAN VENANCIO GUEDES foi autuado em flagrante delito por
portar, sem a devida autorização, 11 (onze) munições calibre 38 e um coldre, enquanto conduzia um
caminhão-trator com semi-reboque, no dia 11 de janeiro de 2022, no município de Valença do Piauí-PI.
CERTIFICO ainda que, finalizada a investigação policial, com indiciamento do investigado pela prática do
crime previsto no art. 14, caput, da Lei 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo, acessório ou munição de
uso permitido), restou homologado judicialmente Acordo de Não Persecução Penal formulado pelo
Ministério Público, em que foram estabelecidas como condições à extinção da punibilidade de IVAN
VENANCIO GUEDES o pagamento de 1,5 (um e meio) salário-mínimo, no valor de R$ 1.980,00 (um mil e
novecentos e oitenta reais),  em 10 (dez) parcelas, no valor individual de R$ 198,00 (cento e noventa e oito
reais), com início em 12/01/2024 e finalização em 12/10/2024, mediante depósito judicial com juntada de
comprovante aos autos. CERTIFICO, por fim, que as condições estabelecidas estão, atualmente, em fase de
cumprimento, com a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional, até ulterior decisão
judicial. Era o que tinha a certificar em razão do que foi requerido. Dou fé. 

 

Valença do Piauí-PI, 02 de fevereiro de 2024.

 

 

André Vinícius Batista Rodrigues
Analista Judicial - matrícula 32270

Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Valença do Piauí

Documento assinado eletronicamente por André Vinícius Batista Rodrigues, Analista Judiciário /
Analista Judicial, em 02/02/2024, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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